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 (/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

  

  

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora
é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170395931 - Resultado de consulta por bene!ciário

 
VÍTIMA BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 
BENEFICIÁRIO BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA
CPF/CNPJ: 10169044440

Posição em 25-09-2018 16:44:59 

Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de auto

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

14/11/2017    R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

28/12/2017

Pagamento
de
Indenização,
com
memória de
cálculo de
invalidez



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/!le/download/lq+AJ5Us42CP9AKkeTjlwg==/QnYh5DYeTpmRzbY18
api_key=2EUxO2SGR89AycdPswx___q8RGmTUif5zDp78+WgBpv2M=)

01/11/2017
Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/!le/download/Mx9nDb___Q67qiNmloLVKXXQ==/bgPGAY18oxC
api_key=2EUxO2SGR89AycdPswx___q8RGmTUif5zDp78+WgBpv2M=)

29/09/2017
Interrupção
de Prazo

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/!le/download/WcMKKO+KV___PwQKZa2Qse1g==/VzWeD25kM
api_key=2EUxO2SGR89AycdPswx___q8RGmTUif5zDp78+WgBpv2M=)

26/07/2017
Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/!le/download/2k3dq2Qlndi8K49EAyzZ3A==/pPf3zSfKoovH6qsT
api_key=2EUxO2SGR89AycdPswx___q8RGmTUif5zDp78+WgBpv2M=)

26/07/2017
Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/!le/download/oTRjRnfMU5LipgYkXAF4cA==/osuJL___eSiAFT6kz
api_key=2EUxO2SGR89AycdPswx___q8RGmTUif5zDp78+WgBpv2M=)

(/Pages/Acessibilidade.aspx)

(/Pages/Atalhos-
de-
Teclado.aspx)
 



Document os Despesas Médicas
(/Pages/Documentacao-
Despesas-Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez
Permanente
(/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)

Documentos Morte
(/Pages/Documentacao-
Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-Indispensaveis-
Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-
Seguro.aspx)

Consulta a Pagamentos
Efetuados (/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-Efetuados.aspx)

Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-Gerais-
Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o
andamento do seu pedido de
indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-Processo-
de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo!cial)(http://www.twitter.com/DPVATo!cial)(http://www.youtube.com/DPVATo!cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o!cial/)

(https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo
(/Pages/Acompanhe-o-
Processo-de-
Indenizacao.aspx)

Consulta a Pagamentos
(/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-Efetuados.aspx)

Saiba Como Pagar
(/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)

Pontos de Atendimento
(/Pontos-de-Atendimento)

Como Pedir Indenização
(/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-
Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT
(/Pages/Quem-Somos.aspx)

Sobre o Seguro DPVAT
(/Pages/Sobre-o-Seguro-
DPVAT.aspx)

 Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-Gerais-
Sobre-o-Pagamento.aspx)

Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-Indispensaveis-
Para-Pedir-a-
Indenizacao.aspx)

Dicionário do Seguro DPVAT
(/Seguro-DPVAT/Dicionario-
do-Seguro-DPVAT)

Perguntas Frequentes
(/Seguro-
DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line
(/Contato/Chat-e-
Atendimento-On-Line)

Dúvidas, Reclamações e
Sugestões (/Contato/Duvidas-
Reclamacoes-e-Sugestoes)

Telefones de Contato
(/Contato/telefones-de-
contato)

Ouvidoria
(/Contato/Ouvidoria)

Canal de denuncias
(/Contato/canal-de-
Denuncias)

Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)




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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO - 0807840-15.2018.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA

Nome: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA

Endereço: R ONALDO DA SILVA COUTINHO, 297, CASTELO BRANCO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58050-600

Advogados do(a) AUTOR: MARCILIO FERREIRA DE MORAIS - PB0017359, LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA -

PB0015502

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) RÉU: 

DECISÃO

Vistos.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT pode escolher

entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do local do acidente, de seu

domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro do CASTELO BRANCO, o réu em outro Estado da Federação, enquanto que o acidente ocorreu

em EXPEDICIONÁRIOS, sendo que os retro citados bairros não se encontram sob a jurisdição desta Vara. A saber:

RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais

mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único, ambos da Lei de Organização e Divisão Judiciárias

do Estado da Paraíba – LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03 de dezembro de 2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas

regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água

Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II,

Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo,

Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de João Pessoa.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 4 de março de 2011 e
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 Sala das Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto de 2012. Desembargador ABRAHAMrevogadas as disposições em contrário.

LINCOLN DA CUNHA RAMOS PRESIDENTE

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois corresponde à divisão

interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro centralizado e os

foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar da competência entre os

.referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”

Por outro lado, a parte ré tem domicílio na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros sob a jurisdição do

Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta deste juízo, e determino sejam os autos

remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.

P. I.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO - 0807840-15.2018.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA

Nome: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA

Endereço: R ONALDO DA SILVA COUTINHO, 297, CASTELO BRANCO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58050-600

Advogados do(a) AUTOR: MARCILIO FERREIRA DE MORAIS - PB0017359, LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA -

PB0015502

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Advogado do(a) RÉU: 

DECISÃO

Vistos.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro DPVAT pode escolher

entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de veículo: o do local do acidente, de seu

domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro do CASTELO BRANCO, o réu em outro Estado da Federação, enquanto que o acidente ocorreu

em EXPEDICIONÁRIOS, sendo que os retro citados bairros não se encontram sob a jurisdição desta Vara. A saber:

RESOLUÇÃO Nº 55, de 6 de agosto de 2012 Fixa os limites territoriais da jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais

mistos da Comarca da Capital, e dá outras providências. O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das

atribuições conferidas pelo art. 41 e nos termos do art. 314, parágrafo único, ambos da Lei de Organização e Divisão Judiciárias

do Estado da Paraíba – LOJE (Lei Complementar nº 96, de 03 de dezembro de 2010), resolve: Art. 1º A jurisdição das varas

regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água

Fria, Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II,

Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo,

Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do Município de João Pessoa.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 4 de março de 2011 e
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 Sala das Sessões do Tribunal Pleno, 6 de agosto de 2012. Desembargador ABRAHAMrevogadas as disposições em contrário.

LINCOLN DA CUNHA RAMOS PRESIDENTE

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois corresponde à divisão

interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro centralizado e os

foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar da competência entre os

.referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”

Por outro lado, a parte ré tem domicílio na cidade do Rio de Janeiro/RJ.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos bairros sob a jurisdição do

Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a incompetência absoluta deste juízo, e determino sejam os autos

remetidos à Distribuição do Fórum Central, para o devido sorteio.

P. I.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0807840-15.2018.8.15.2003

AUTOR: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 29 de maio de 2019
Juiz (a) de Direito
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